[image: image1.png]



                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


 LEI Nº 4.817/2013
ALTERA O ARTIGO 4º, DA LEI MUNICIPAL Nº 3.228, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 4º, da Lei Municipal 3.228, de 29 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 4º O Conselho Municipal de Educação será constituído por 07 (sete) membros titulares e 07 (sete) membros suplentes, sendo:

(...)

§ 1º Cada segmento com representatividade no Conselho deverá indicar 01 membro titular e um suplente, os quais serão nomeados por ato do Senhor Prefeito Municipal. 

§ 2º Os representantes indicados pelos Poderes Executivo e Legislativo não poderão exercer cargo comissionado ou eletivo, devendo, ainda, possuir formação acadêmica na área de magistério.

(...).”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de março de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL 

FABRICIO TAMURA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS

 JURÍDICOS E CIDADANIA

RAFAEL DE OLIVEIRA MATHIAS

PROCURADOR MUNICIPAL
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